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De 16-6-69, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido nos processos
niuneros:

Bancos de Investimento

a) Aumento de capital — reforma
da estatuto:

A-69-2.393 — Banco Bradesco de
Investimento S. A. — De NCr$
20.040.000,00 para Ner$ 26.720.000,00

A.G.E. de 26.5.69.
A-69-2.619 — Banco Nacional de

Investimentos S. A. — De NCr$
15.000.000,00 para NCr$ 20.000.000,00

A.G.E. de 9.6.69.
O) Aumento de capital — alteração

contratual;
A-68-5.05,9— Kirsan — Sociedade

Corretora de Câmbio e Títulos Ltda.
— De NCr$ 50.000,00 para NCr$ . .
100.000,00. — Instrumento de 6.5:69.

A-69-2.462 — CODESBRA S. A. —
Corretora de Títulos e Valôres Mo-
biliários. — De NCr$ 500.000 00 para
NCr$ 750.000,00. — A.G.E., de 29
de maio de 1969.
Sociedades de Crédito Financiamento

e Investimentos

a) Aumento de capital — reforma
de estatuto:

A-69-635 — Cia. Produtora de
Crédito, Financiamento e Investi-
mentos. — De Ner$ 1.100.000,00 pa-
ra 1\Cr$ 3.000.000,00. — A.G.E., de
3.2.69.

A-69-1.329 — Vila Rica S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi-
mentos. — De leCr$ 1.000.000,00 pa-
ra NCr$ 2.000.000,00. — A.G.E. de
5.3.69.

A-69-1.911 — Cia. Sul Americana
Investimentos, Crédito e Financia-
ciamento. — De Ner$ 1.008.000,00
para NCr$ 5.000.000,00. — A.G.E.
de 4.3.69 e 23.5.69.

A-69-2.059 — Cia. Minuano
Investimentos, Crédito e Financia-
mento.	 De NCr$ 500.000,00 para
NCr$ 1.200.000,00. — A.G.E., de
10.10.67 e 14.5.69.

A-69-2.081 — Maisonnave S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi-
mentos. — De NCr$ 1.900.000,00 pa-
ra NCr$ 2.900.000 00. — A.G.E. de
30.4.69 e 6.6.69. *

De 17-6-69, deferindo, na forma dos
pareceres o requerido nos processos
números:

Sociedades Distribuidoras
a) Alteração Contratual:
A-69-2.382 — Ouro Prato — Dia-

tribu.dora de Titulo e Valôres

biliários Ltda. — Instrumento de 28
de maio de 1969.
b) Aumento de capital — altera-

ção contratual:
A-69-2.002 — Distribuidora de Tí-

tulos e Valõres Mobiliários Imigrante
Ltda. — De NCr$ 17.000,00 para
MI 90.000,00. — Instrumento de
31.3.69.

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

De 16.6.69, deferindo, nos tarmos
dos pareceres, o requerido nos pro-
cessos números:

a) Cancelamento da autorização
para funcion(tr:

N.9 '737-69 — Cooperativa de Cré-
dito - Mútuo do Pessoal Vinculado
Fundação Universidade de Brasília
— SABRE — Brasília (DF). —
Certificado de Autorização n5 214,
de 23.7.68.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário — IN-
DA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 31, letra n, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 55.890, de 31 de março de 1965,
atendendo a sentença concessiva de
mandado de segurança do MM Juiz
de Direito da 19 Vara Federal do Es-
tado da, Guanabara, em favor de Má-
rio Vines Furtado, resolve:

N9 191 — Nomear Mário Temes
Furtado para exercer o cargo de ní-
vel 7, da classe singular de Escreven-
te-Datilógrafo, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal dêste
to, vago em virtude da. exoneração .le
Neyde Leon Ferreira. — Jerónimo
Dix-Huit Rosado Maia.

PORTARIA DE 9 DE JUNHO
DE 1969

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário — IN-
DA, no uso das atribuições que -Me
são conferidas pelo Decreto número
55.890, de 31 de março de 1965, resol-
ve:

N9 243 — Tornar sem efeito a Por-
teria W 202, de 28 de abril de 1969,

b) Cancelamento - dã autorização
para operar em crédito:

BCRB
NP 176-66 — Cooperativa Agro-

Pecuária da Pedra Ltda — Pedra
(PE). — Certificado de Registro
n9 SER 5.124, de 12-12-56, do Minis-
tério da Agricultura.

N.9 728-69 — Cooperativa Agrícola
Mista de Tianguá Ltda. — Tiangué,
(CE). — Certificado de Registro
n.9 SER 5.124, de 12.12.56 do Mi-
nistério da Agricultura,

DESPACHO DO CHEFE
DA DIORG

De 17-6-69, deferindo, nos tarmos
dos pareceres o requerido no pro-
cesso número:

Aumento de capital e reforma
da estatutos sociais

N.9 719-69 — Banco de Pernam-
buco S. A. — De Ncrs 900.000,00
para NCr$ 1.125.00000.

publicada no Diário Oficial de 9 de

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

53 Região
DESPACHOS DO PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 9 DE JUNHO

DE 1969
Processos:

N9 452 — Alberto Moreira da Ro-
cha, — Cancele-se.

N9 29-67 — D. Chitmen. — Can-
cele-se o registro.

N9 1.595-67 — Sergio Marques de
Souza S. A. — Engenharia e Comér-
cio. — Cancele-se o registro.

N9 1.898-67 — Sociedade Brasileira
de Engenharia e Comércio 	
"SOBRENCO" 8. A. — Anote-se
pagas as taxas.

N9 4.034-67 — ORÇA — Planeja-
mentos e Orçamentos Ltda. — Ano-
te-se pagas as taxas e anuidades.

que designou Raul Lim Medrado,
Escriturário, nível 10.B, para exer-
cer a função gratificada, símbolo
1.F, de Chefe da Seção de Levanta-
mentos e Arrecadação, da Delegacia
Regional no Estado do Rio de Janei.
ro, e que, concomitantemente o dia.
pensou da função gratificada sím-
bolo 3.F de CheZe da Seção de Aper-
feiçoamento e Classificação de Cai..
gos, do Serviço do pessoal dos Servi-
ços Gerais de Administração, da Co-
ordenação Administrativa ciaste Insti-
tuto. — Jerônimo Dix-Huit Rosaao
Maia.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIA DE-6 DE JUNHO

DE 1969
O Presidente do Instituto Brasi-

leiro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas no inciso V, do artigo 23, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.018, de 29-12-67, resolve:

N9 941 — Exonerar, a pedido, Las-
tenia Koury de Souza — Escrevente-
Datilógrafo AF.204.7, do Quadro
Permanente do extinto Departamen-
to de Recursos Naturais Renováveis
(DRNR), lotada na Delegacia Esta-
dual no Pará.

Este ato retroage em seus efeitos
à data de 2 de maio de 1969. — Syl-
vio Pinto da Luz.

N9 5.572-67 — Construtora Farmo
Ltda. — Anote-se pagas as taxas.

N9 8.284-67 — Arquiponto Ltda. —
Anote-se a baixa e aguarde-se por 180
dias para que seja apresentado o
distrato.

N9 3.936-68 — Constrular — En-
genharia e Construções Ltda. — De-
ferido.

N9 5.797-68 — Central Elétrica de
Furnas. — Registre-se.

N9 495-69 — C.D.B. — Planeja-
mento Sociedade Civil. — Anote-se
pagas as taxas.

N9 2.169-69 — Ft0Waril — Engenha-
ria, Arquitetura e Decorações. — Re-
gistre-se.

N9 3.843-69 — Construtora Pires e
Candeias Ltda.	 Registre-se,

N9 4.786-69 — Compor Arquitetura
e Engenharia. — Registre-se.

N9 4.928-69 — Encoplan — Enge-
nharia de Construção e Planejamen-
to Ltda. — Notifique-se a firma.

Rio, 10 de junho de 1969. — Mau-
ro Ribeiro Viegas — Presidente.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
PORTARIA DE 11 DE ABRIL

DE 1969	 1 maio de 1969, Seçã,o I — Parte II,

MINISTÉRIO DO TRABALHO
PRE.',"V:DÊNCIA SOCIAL
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ASSINATURAS
	LARES 1	 FUNCIONÁMOS

	I 	 Capital e Interior:...
18,00: Semestre 	  NCr$
36,00Ano 	  NCr$

Exterior:
39,00 ,Ano 	  NCr$

REPARTIÇÕES E PARTICI;

Capital e Interior:.
Semestre 	  NCr$
Ano 	  N.Cr$

Exterior:
Ano • c•-•,..• 	 NCr$

13,50
27,00

30,00

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

EXPEDIENTE
IbEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

—
DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

- ,. As Repartições Públicas de-
terío entregar na Seção de Co-
mu. , icações do Departamento de

tensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o, expediente destinado à pu-
-blic não.

-- As reclamações pertinentes
a ,natéria retribuída, nos casos de
,ètro ou omissão, deverão ser
ar zuladas por escrito à Seção

de .2edação, até o quinto dia útil
'sub;eqüente à publicação no
' &g To oficial.

•-- A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, le 11 às 17h30 min.

-- Os originais, devidamente
autcnticados, deverão ser "clactilo-
grel ados em espaço dois, em uma
só 12ce do papel, formato 22x33;
as I mendas e rasuras serão res-
salv2das por quem de direito.

—• As assinaturas podem ser
Com :das em qualquer época do
ano por seis meses ou um ano,
exc.( to as para o exterior, que

t'Senr,re serão anuais.

• — As assinaturas vencidas po-'
lderão ser suspensas sem prévia
¡aviso.

— Na parte superior do et:de.:
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.,
ções Públicas serão anuais e de-.1,
verão ser renovadas até 28 dé fe4;
vereiro.

— A remessa de vali:ires, sent4;
pre a favor do Tesoureira do De-'
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli.)
cação.

— Os suplementos às edições)
dos órgãos oficiais só serão reme-I;
tidos aos assinantes que os sollm,
citarem no ato da assinatura.

CHrV	 O DERVIÇO on PUBLICAÇI55.9

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

— Para evitar interrupção na,
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser

CNISFES DA SEÇÃO DU REDAÇÃO 1 solicitada com antecedência de I
FLORIANO GUIMARÃES I trinta (30) dias.

ele

CC NSELHO FEDERAL DE
ODONTOLOGIA

DECISÃO N9 1-69

O C mselho Federal de Odontolo-
gia, n( exercício das atribuições que
lhe co gerem as alíneas "e" e "j",
do artilx) 49 da Lei n9 4.34, de 14 de
abril d: 1964, e tendo em vista a de-
cisão 4.0 Plenário, na XII Reunião
pOrdiná 'ia, sôbre o parecer emitido no
process) eleitoral n9 41-69, decide
prorrog ar o mandato dos membros do
CRO-E io Grande do Norte, prvisó,

leio, de 1 de fevereiro de 1969 até 30
de jun io de 1969 e proclamar os re-
sultado; das eleições realizadas em 8
de mar ;o de 1969, ficando aquêle Re..
gional, constituído em caráter defi.
nitivo, a partir de 19 de julho de
1969, a m a seguinte composição:

Mem' ,ros Efetivos: Leão Pereira
Pinto, Lenilson Silva de Carvalho,
José (1( Oliveira Freitas, Aníbal do
Couto 3)antas e José Rodrigues Medi-
na.

Meml ros Suplentes: Laerte de Me-
deiroa :larros, Jorio Marques de Sou.
sa, Fra lcimá Dias Bezerra, José Ni-
codemu; Couto da Silva e Danilo Da-
§názio a Silva.

Deleg zde-Eleitor Efetivo: Rosalvo
1.inheir ) Gaivão.

Deleg :cio-Eleitor Suplente: Ascendi..
Do Hen lque de Almeida Júnior.

Esta Decisão entrará em vigor na
data clt sua publicação.

Rio d ) Janeiro, 9 de junho de 1969.
▪ Anse :mo de Abrantes Fortuna, CD
▪ Pres dente. — Nilson de Calasans
Rego, CD — Secretário Geral.

DECISÃO N9 2.69

O Cor selho Federal de Odontologia,
no exenício das atribuições que lhe
confere a alínea "e", do artigo C,
da Lei 29 4.324, de 14 de abril de
1964 e na forma dos artigos 40 e 44,
do Regi nento Eleitoral, aprovado pe.
la Reso ução n9 43, de 19 de março
de 1969, publicada no "l id:lo Oficial,
de 5 de março de 1969, e tendo em
vista a manifestação do Plenário na
XII reunião ordinária realizada nos
dias 30 r 31 de maio, resolve: 1 9 —
Nomear, para integrarem, em carátPr
grovisórIk o Conselho -Regional de

Odontologia do Estado da Guanaba-
ra, com mandato de 180 (sento e oi-
tenta) dias, a contar de 19 de julho
de 1969 e nos cargos que indica, os
seguintes cirurgiões-dentistas: Mem-
bras Efetivos: Newton Bueno Bruzzi
(Presidente), Homero de Lacerda
Coutinho (Secretário), Dante Bene..
dicto Cruz (Tesoureiro), Darcy Da-
niel de Deus e Suelyo Santos Olivet.
ra. Membros Suplentes: Almiro Reis
Gonçalves, Hélio Wanderley Uchoa,
João Pio dos Santos, Ney Henrique
Nitzsche e Ulysses Santos Jansen de
Faria, 29 — AO Conselho Provisório
ficam conferidos todos os podêres pa,
ra a sua administração b processa-
mento das novas eleições para a
constituição do Conselho definitivo,
nos limites do prazo de seu mandato.
39 — Esta Decisão entrará em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1969.
— Anselmo de Abrantes Fortuna, CD
Presidente — Nilson de Calasans Re-
go, CD, Secretário Geral.

DECISÃO N9 3-69
O Conselho Federal de Odontolo-

gia, no exercício das atribuições que
lhe confere o art. 49, da Lei número
4.324, de 14 de abril de 1964, resolve:
19 — Os membros do Conselho Re-
gional de Odontologia do Estado do
Piauí cujos mandatos extinguiram-
se em 8 de maio de 1969, ficam man-
tidos nos cargos, com mandatos pror-
rogados até 31 de dezembro de 1969,
em caráter provisório, para ultima-
rem o ordenamento e a constituição
definitiva do respectivo Conselho. 29
— O Conselho Regional de Odonto-
logia referido no art. 19 deverá, com
urgência, efetuar o processamento la
eleição do nôvo Conselho com man-
dato bienal e na forma aa Lei Ma
mero 4.324, de 14 de abril de 1964.
39 — A assembléia geral eleitoral pa-
ra a constituição do Conselho Regia.
nal definitivo deverá ser convocada
com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data fixada para a
realização das eleições. 49 — A pre-
sente Decisão entrará em vigor na
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1969
— Anselmo de Abrantes Fortuna, CD,
Presidente. — Nilson de Calasans
Rego, CD, Secretário Geral.,

DECISÃO N9 4,69

O Conselho Federal de Odontolo-
gia„ no exercício das atribuições que
lhe confere a alínea "j". do artigo
49 da Lei n9 4.324. de 14 de abril de
1964, e tendo em vista a decisão
Plenário, na XII reunião ordinária,
sôbre o parecer emitido no processo
eleitoral n9 45-69, decide proclamar
os resultados das eleições realizadas
no Distrito Federal para o biênio
1969.1971, corá a seguinte constitui-
ção do Conselho Regional:

Membros Efetivos:
Arcy Tietê Figueiredo — Maria Lui-

za Peixoto Passos Gaivão — Rubens
de Araújo — Frederico Assis de Sal-
les e Francisco Moita Jaeiro.

Membros Suplentes:
Wilson Pedro da Silva — Nilton

Manoel Steinhoff Ramos — Alexan.
dre José França dos Anjos — Wan.
dler de Pádua e Pedro Calçado Fi-
lho.

Esta Decisão entrará em vigor .,ia
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1969.
— Anselmo de Abrantes Fortuna, CD
— Presidente. — Nilson de Calasans,
Rego — CD — Secretário-Geral.

RESOLUÇÃO N9 49
O Conselho Federal de Odontolo..

gia, no exercício das atribuições que
lhe confere a alínea "g" do artigo C
da Lei n9 4.324, de 14 de abril de
1964, resolve: Art. 19 — O recolhi..
mento pelo cirurgião-dentista inscrito
das anuidades previstas nos artigos
89 alínea "b" e 12, alínea "c" da Lei
nd 4.324-64, será feito até o dia 30 de
abril do exercício correspondente. .r-
tigo 29 — Ficam estabelecidas as se-
guintes multas quando aouver atraso
no pagamento das anuidades: 20%
(vinte por cento), se o recolhimento
se efetuar de 19 de maio a 30 de ju,
nho; 50% (cinquenta por cento) , no
período de 19 de julho a 30 de setem-
bro e 100% (cem por cento), entre
19 de outubro e 31 de dezembro, per-
centagens estas incidentes sôbre o
valor da anuidade. § 19 — Quando o
pagamento da anuidade se realizar
após o dia 31 de dezembro do exer-

cicio a que se refere, o cirurgião-den€
tista faltoso, além da multa máxima,
estará sujeito às penalidades previs,,
tas no artigo 18 da Lei n9 4.324-64.
§ 29 — Verificado o inadimplemento
de dois anos consecutivos, o Conselho
Regional promoverá a cobrança exe-.
outiva da dívida e a cassação do
exercício profissional do faltoso. §
39 — O pagamento da dívida suspen-
dera as sanções previstas no § an.,
tenor, ficando todavia o cirurgião..
dentista, sujeito às penalidades pre-
vistas naa alíneas "a" — "b" — "e"
e "d" do artigo 18 da Lei n9 4.324
de 1964. Art. 39 — o Conselho Re.
gional poderá deferir ao cirugião..
dentista recém-formado , se êle assim
e requerer até 31 de março, o paga-
mento da taxa da inscrição mais a
anuidade em três parcelas mensais,
iguais e consecutivas, vencíveis em
30 de abril, 31 de maio e 30 de jia.
nho. Art. 49 .— Estará isento das
multas previstas nesta Resolução o
cirurgião-dentista que comprovar o
início de suas atividades até vinte
dias antes do pedido de inscrição, se
êste se der após 30 de abril. Art. 59
— E' facultada aos Conselhos Regio.
nais de Odontologia a cobrança das
anuidades através do Banco do Bra-
sil. Art. 69 — Na hipótese prevista
no artigo anterior, o Conselho Regia.
nal remeterá aos cirurgiões-dentistas
inscritos no seu quadro, no mês de
janeiro, sob registro postal, o Talão
de Recolhimento cujo modêlo acom.
panha esta Resolução. Art. '79 — ;-.7f
tuado o pagamento em agência do
Banco do Brasil mais próxima ou seu
correspondente na localidade o con.
tribuinte ficará com a 39 via do re-
aibo e remeterá a 29 via ae Conselho
Regional de sua jurisdição, sob regia..
tro postal. Art. 89 — O Conselho Re-
gional contabilizará a importância,
anotará o pagamento no prontuário
do contribuinte e arquivará a 29 via
do recibo bancário. Art. 99 — Men-
salmente, até o dia 10 (dez), o Con.
selho Regional de Odontologia enoja-
rá ao Conselho Federal de Odontolo-
gia , por meio de cheque visado, az
importâncias relativas às quotas pre.,
Vistas no artigo 89, alíneas "b" — "c"
e "d", da Lei n9 4.324-64, acompanha-
do de mapa demonstrativo da arre-
cadação. Parágrafo único. A inob.
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no Diário Oficial da União. Artigo
11— Ficam revogadas resoluções ou
normas em contrário. Rio de Ja-
neiro, 2 de junho de 1969. — Ansa.-
mo de Abrantes Fortuna, CD — Pre-
sidente. — Manoel Ballian, CD, —
Tesoureiro. — Confere com o origi-
nal. — Nilson de Calasans Rego,
CD — Secretário Geral.

ivlopka,o DO "TALÃO DE RECOLHIMENTO" A QUE SE REFERE
A RESOLUÇÃO N9 49

(capa
Interna):

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

Conselho Regional de Odontologia do 	

Rua 	  n9 	  telefone

Cidade 	 't 	 Estado 	

1

Lei n9 4.324, de 14-4-64 — Art. 89 . A renda do Conselho
Federal de Odontologia será constituída de: 20% da totali.

i
dade do impôsto sindical pago pelos cirurgiões-dentistas; b), 1
um terço das anuidades cobradas pelos' Conselhos Regionais;
c) um têrço da taxa da expedição das carteiras profissionais;

• d) um têrço das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais;
e) 	 • 1) 	  ; g) 	  Art. 11.,
Aos Conselhos Regionais compete: a) deliberar sôbre inseria
ção e cancelamento, em seus quadros de profirsiona:s regia.
trados na forma desta lei; b) fiscalizar o exercício da profs..
são, em harmonia com os órgãos sanitários; c) deliberar sôbre
asuntos at inentes à ética profissional, impondo a seus infra..
tares as devidas penalidades; d) organizar o seu regimento
interno, submetendo_o à aprovação do Conselho Fede.al; m)
submeter à aprovação da Conselho Federal o orçam:rito e as
contas anuais. Art. 12. A renda dos Conselhos Regionais

, será constituída de: a) taxa de inscrição; h) dois têrços da
, taxa de expedição de carteiras profissionais; c) Mis têrços
da anuidade paga pelos membros inscritos no Conselho; d)
dois têrças das multas aplicadas; e) 	 ' 1) ....... ...;
g) 	

servância do dispositivo- previsto nes-
te artigo acarretará ao Presidente do
Conselho Regional a multa de 20%
(vinte por cento) sôbre o recolhimen-
to devido, multa que será duplicada
e triplicada, respectivamente, depois
de 60 (sessenta) e 90 ,noventa( dias.
Artigo 10 — Estas normas entram
em vigor na data de sua publicação

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Ao Sr.

19 via
(Banco)

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
Conselho Regional de Odontologia do 	

O Dr. 	 Inscrição
n9 	 , recolheu à, agência do Banco do Brasil
8. A. em 	  a importância de
NCr$ 	  	 )
correspondente a 	  que será transferida para a
conta n9 	  do Conselho Regional de Odontologia
do 	  na agência do Banco do Brasil
S.: A. era 	 , sita na Rua 	  n° .
( Recibo	 )
( bancário	 )

)

29 via
(CRO)

CONSELHO FEDERAL 1)
Conselho Regional de Odontologia

O Dr. 	
n9
em
NCra 	
correspondente a 	
transferida para a conta n9
de Odontolog i a do 	
do Brasil S. A. em 	

n9
( Recibo
( bancário

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
Conselho Regional de Odontologia do 	

O Dr. 	 , inscrição
n9 	 recolheu à Agência do Banco do Brasil
	  a importância de NCr$ 	
	 ) coresrpondente a 	

que será transferida para a conta n9 	 do Conselho
Regional de Odontologia cio 	 , na agência do
Banco do Brasil S. A. em 	
sita na Rua 	  n9 	
( Recibo
( bancário

Relação INPS n° 83, de 1969

PORTARIAS
GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N9 577, de 16-6-69 — Exonera, a
pedido, a contar de 2-6-69, Mdria de
Lourdes Siqueira Magalhães, número
613.712, do cargo de Oficial de Ad-
ministração, nível 12; n9 578, de 16
de junho de 1969 — Concede aposen-
tadoria, por tempo de serviço, a
Christiano Beneclicto Ottoni, número
100.635, Procurador de 19 Categoria;
W 579, de 16-6-69 — Concede aposen-
tadoria, por incapacidade, a Henri-
que Goldemherg, n9 503.849, Auxiliar
de Mecanografia, nível 7.

COORDENAÇÃO. DO PESSOAL
NA BAHIA

N9 160, de 10-6-69 — Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço,
Aurino Cajado, n9 300.527, Oficial de
Administração, uivei 16; n9 161, de
10-6-69 — Exonera, a pedido, a con-
toar de 5-2-69, Angelina Maria Pelosi,
W 473.297, do cargo de Médico, ní-
vel 21.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO MARANHÃO

N9 • 38, de 10-6-69 — Concede apo..
sentadoria, por incapacidade, a Ma-
ria José Bezerra de Souza, número
225.925, Oficial de Administração, ní-
vel 12.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA PARA/BA

N9 50, de 10-6-69 — Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Ed.
naldo de Luna pedrosa, n 9106.940,
Dentista, nível 20.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO PARANÁ

179 67, de 10-6-69 — Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a
Edgard Meira de Va.sconcellos, nst-
mero 300.722, Médico, nível 22.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N9 235, de 3-6-69 — Exonera, a pe-
dido, a contar de 1-4-69, Cornelio
Kuhn, n9 213.744, do cargo de Ofi-
cial de Aarninistração,Ianivel 12; nú-
mero 236, do 4-6-69 — Exonera, a
pedido, a contar de 1-3-69, Carlos Ma-
ria Mostardeiro Pabst, n9 507.804, do
cargo de Médico, nível 21.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA BAHIA
N9 2.918, de 9-0-69 — a) Dispensa

-Carlos Fernando de Carvalho Sant'
Ana, n9 240.965, da função gratifi-
cada de Assistente Administrativo da
Coordenaçao do Pessoal, 4-1', deúa-
nando-o para exercer a função grati-
ficada de Chefe do Serviço de Ad-
ministração-Geral (B), 4-F; b) Dis-
pensa lvanise Eicher Soares, número
'702.860, da função gratificada de
Assistente Administrativo da Coorde-
nação do Pessoal, 4.-F; c), Desimpes

Maria Luiza de Souza Alves, número
408.716, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Seção de Co-:
municações (I), 8-F; n9 2.919, de 9
de junho de 1969 — Designa Maria
de Lotudes Souza Cavalcanti, número
100.457, para exercer a função gra-3
tificada, de Chefe da Seção de Fia..
calização (I), 7-F.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MINAS GERAIS
N9 3.451, de 6-2-69 — Dispensa

Athos Moreira Gontijo, n9 103.568, da
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Classificação Imobiliária (B),
7-F; n9 3.880, de 27-5-69 — Designa
Regina Martins Rocha, n9 100.817,
para exercer a função gratificada de
Secretário (F), 11-F; n9 3.901, de 3
de junho de 1969 — Nomeia José Vira
gilio Barbosa, n9 211.553, para exer-
cer o cargo em comissão de Agente
(B), 10-C, com, as atribuições de
Chefe do Setor de Arrecadação da
Agência em Uberaba.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PARANÁ
N9 1.172, de 11-6-69 — Designa

José Augusto Brilhante Neto, número
308.244, para exercer a função grati-
ficada de Encarregado de Turma de
Habilitação e Cálculo, 8-F, na
são de Benefícios (C).

Devolver ao remetente não sendo encontrado o destinatário.

Observações:

1. O pagamento da anuidade deve ser efetuado na agência
do Banco do Brasil S. A. mais próxima ou a seu corres.
pondente na localidade, até 30 de abril.

2. O contribuinte exigirá o recibo bancário nas 29 e 39 vias,
ficando a 19 no Banco.

(contra 3. O contribuinte remeterá ao Conselho Regional de sua
capa)	 Jurisdição sob registro postal, a 2 9 via.

4. Multas: de 19 de maio a 30 de junho, 20% sôbre o valor
da anuidade; de 19 de julho a 30 de setembro, 50%; e de
59 de Outubro a 31 de dezembro, 100%.
(Resolução n9 49, do Conselho Federal de Odontologia,
publicada no Diário Oficial, Seção I, Parte II, fls.

de
	 /1969).

E ODONTOLOGIA
do 	
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Banco do Brasil S. ke
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que será
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)
)

Relação SP N9 27, de 1969
No Diário Oficial (Seção r — Parte

II) n9 87, de 12 de maio de 1969, pá-.:
ginas 1.150-7.

Onde se lê: Relação SP n9 27-69
Secretaria do Pessoal ... leia-se: Re-
lação SP n9 27-69 — Portarias — Se..
cretaria do Pessoal; onde se 1 9 nia:
mero 3.844, de 17-4-69 —	 Flo-
risbela Pôrto, n9 303.525, ... Capi-
tolina Koctiukoff Santana ... leia-se:
n9 3.844, de 17-4-69 — Plorisbela
Pôrto n9 303.425, ... Capitulina Kosa
tiukoff Santana.

Relação INPS n9 60, de 1969
No Diário Oficial (Seção I — parte

II) n9 91, de 16 de maio de 1959, pá-
gina 1.221.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO RIO DE JANEIRO
Onde se lê: N9 1.422, de 19-2-69 -•

... leia-se: N9 1.422, de 9-12-68.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO
Relação n° 133, de 1969

PORTARIAS DE 13 DE JUNHO
DE 1969

O Presidente do Instituto de Pre•
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decrto-
lei n•9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.9 1.034 — Homologar a Ordem
Interna de servio AS?	 número



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

INSTITUTO NACIONAL DO CIr-2 nÀ

Tabela de recondug1o, para 1 969, organizada de aoãrd° com es artl

gos 24 e 25, da Lei UR 3 780, de 1 960, regulamentados pelo Decreto n9 50 314 Ir

de 04 de março de 1 961. Salários fixados na forma do Secreto-Lei 91 9 81, de 21

de dezembro de 1 966, confirmados pelao Leis n 9s. 5 368, da 01 de dezembro de

1 967, e 5 552, de 04 de dezembro de 1 968. Despesas atendidas Peies recursos

00a ignadoe no Orçamento vigente do Inatitato.

Ne DE

EXIME

002

'CATEGORIA

s'isdaa

. NCrt

DESPESAS	 -	 Cr$

=MAI
j

millAr'

139

safara	 .

7 Delegado Estadual do I.N.C. 736,56 5,155,92 61.871,04 5.155,92

7 Aux,Delegado Estadual do I.S.C. 498,96 3.492,72 41.912,64 3.492,72

3. Classificador de DiafilMoo ' 423,36 423,36 5.080,32 423,36

-42. Aesist. Serviçós Adminietrat. 360,00 360,00 4.320,00 360,00

1 Ap oist. Adjunto de Serv. Adminict, 309,60 309,60 3.715,20 309,60

1 Iluminador Cinematográfico 453,60 453,60 5.443,20 453,60

1. Aux. de Iluminador Cinemat. 217,20 217,20 2.606,40 217,20

1 Condutor Veículos de Repres.. 262-,08 262,08 3.144,96 262,08

1 Fiecal Serviço de Limpeoa 198,00 198,00 2.376,00 198,00

21 10.872,48 130.469,76 10.872,48

tegrante da Tabela de Pessoal Tem-
porario, admitido pela Portaria nú-
mero 1.48, de 27 de outubro de
1935.

N.9 1.054 - Homologar as Ordens
Internas de Serviço, abaixo relacio-
nadas, da Agência do Estado cio
Piauí (API), com a dispensa e de-
signação de suostitutos eventuais de

I titulares de Função Gratificaaa:
0.I.5. - n.9 25, de 19.5.69 -

Dispensa Iomar de Oliveira Sousa,
Escrevente Datilógrafo, nvel 7, matri-
cula 1.523.662, de substituto even-
tual do Encarregado da Turma de
Material e Comunicações (POM) da
Seção Administrativa (PIO) Função
Gratificada, símbolo 17.F;

0.I.S. - n.9 26, de 19.5.69 -
Designar Julio Evaristo de Paiva Fi-
lho, Escrevente Datilógrafo, nível
matricula 1.523.260 para substituir
Zelia Costa Cardoso Corrêa, na fun-
ção gratificada, símbolo 17.F, de En-
carregado da Turma de Material e
Comunicações (POM), da Seção Ad-
ministrativa (PIO) em seus impe.
dimentos eventuais.

O.I.S. - n.9 27, de 19.5.69 -
Designa lomat. de Oliveira Sousa,
Escrevente Datilógrafo, nível a ma-
tricula 1.523.662, para substituir
Terezinha de Jesus Rocha de Car-a 

16 18 Terça-feira 24

141, 10 26 de maio de 1969, que de-
sigra u Paulo Gama de Miranda Es-
critu:ario nivel 10-B, matricula. Mi-
mar( 1.067.346, para substituir Hu-
debr ndo de Carvalho na Função
Grat ficada símbolo 3.1a de Agente
da k ubagência c16 Campinas (SPCa),
subo dinada, à Agência do Estado de
São Paulo, do Quadro da Adminis-
traef, o Central e Órgãos Locais, em
seus impedimentos eventuais.

N. , 1.035 -- Homologar a Ordem
Intel ia de Serviço AS? - n.9 146,
de 23 de maio de 1969 , que desig-
nou Rosemar Pereira, Escrevente-
Datil igrafo nível 7, matricula nume-
ro 1 364.427 para substituir Rubem
Bote. a0 Guimarães na Função Gra-
tifica ia símbolo 3-r, de Agente da
Suba Oncia de Lorena (SPLo), su-
bordi iada à Agência do Estado de
São Paulo do Quadro da Adminis-
traça ) Central e Órgãos Locais em
seus .mpedimentos eventuais.

Na 1.036 - Homologar a Ordem
Inter ia de Serviço APR - n,0 25, de
17 de abril de 1969 que designou
Neva. e Ferreira Lima:, Oficial de Ad-
minis ;ração nível 12-A, matricula
n.9 2 019.348 para substituir Ivcine
Iêcla de Souza Belleti, na Função
Grati icada símbolo 17-F, de Encar-
xegad ) da Turma de Pessoal (PRH),
da St;ão Administrativa (PRF) da
Agência do Estado do Paraná; do
Quach o da Administração Central e
Órgac; Locais, em seus impedimen-
tos ei entuais.

N.9 1.037 - Exonerar a pedido,
de ac irdo com o artigo 75 inciso I,
da Le n•9 1.711, de 28 de Outubro de
1952, José Citrin matricula número
2.119.333, do cai:go de Médica nivel
21-A do Quadro da Administração
Canta:1 e Órgãos Locais - Parte Es-
pecial

N.° 1.038 - Homologar a Ordem
Interr a de Serviço AMG - n.9 163,
de 15 de maio de 1969 que designou
Neuza do Carmo Campos, Escritu-
rário nível 8-A, matricula número
2.032. 88 para substituir Maria Ce-
lia aia ahado Rodrigues, na Função
Gratif cada símbolo 17-F, de Encar-
regada da 'Turma de Manutenção e
Desera olvimento da Produção 	
(GPZ), da Seção de Cobrança e Ha-
gamena, - Seguros Privados (MGP),
da Ag Meia do Estado de Minas Ge-
rais, t o Quadro da Administração
Centra: e Órgãos Locais , em seus
Impedi nentas eventuais.

N.9 1.039 - Dispensa Sarah RO-
zember; Spector Escriturário nível
10-13, natricula na 1.037.706 da
Funçac Gratificada. símbolo 17-F de
Encarr3gado da Turma de Contrõle
(AAC) da Seção Administrativa
.(AIA.) do. Serviço de Assistência
Haspitt lar no Interior (AHD. da
Divisa( de Assistência Médico-Hospi-
talar (DAH) , do Departamento de
Assista icia (DA), do Quadro da Ad-
ministr ição Central e Órgãos Locais.

N.9 1.040 - Designar Dulce da
Graça Costa Escriturário nível 8-A
matrici la n 9 1.911.787, para exercer
a Func lo Gratificada . símbolo 17-F,
de Ene trregado da Turma de Con-
trôle (aAC) da Seção Administrati-
va (Al A) do Serviço de Assistên-
cia . Ho: pitalar no Interior (AHD,
da Drv . ;Elo de Assistência Médico-
Rospita ar (DAH) do Departamento
de Assiitência (DA), do Quadro da
Admint tração Central e Órgãos
Locais.

N.9 1 041 - Homologar as Ordens
Interna: de Serviço, abaixo relacio-
nadas la Agência do Estado de
Goiás ( 1GO) com a dispensa e de-
signaçãc de Substituto eventual de
titular e Função Gratificada:

0.I.5 - n.° 8-A, de 31.3.69 -
Dispenst Dorival de Morais, Médico,
nível 21 A de substituto eventual do
Chefe cl Serviço Médico Local 	
(GOK) Punção Gratificada, sim-
bolo 3-1.
0.I.8 - n.9 9-A, de 31.3.69 -

Designa Antonio Pereira Campos,
Médico iivel 21-A matricula nú-
mero 1.575.417k pata substituir Dei-

fino Brasil Taveira na Função,
Gratificada, símbolo 3-5, de Chefe I
do Sn'viço Médico Local (GOK) , em
seus impedimentos eventuais.

N.9 1.042 - Exonerar, a pedido a
partir de 1.0 de abril de 1961, de
aceado cem o artigo '75 inciso I, da
Lei n.9 1.711 de 28 de outubro de
1952. Dora Maria Martins Figueira-

enatricula n9 1.055.743, do cargo
de aaciiturário nível 10-B do Qua-
dro da Administração Central e Ór-
gão> Locais.

Id.9 1.043 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço ADF - na 112
de 2 de junho de 1969, que designou
laica Ferreira Campos Escrecente.
Datilógrafo nível 7, matricula Mime-
mero 1.509.064 para exercer a Fun-
* ão Graaficada símbolo 17-F, de
Encarregado da . Turma de Registro
e Inversões (DRI) da Seção de
Registros Analíticos (DFR), da Con-
tadoria Regional (DFU), da Agência
Metropolitana de Brasília, do Qua-
dro da: Administração Central e Ór-
gãos Locais e dispensou Nilson José
Favero de Freitas Técnico de Con-
tabilidade nivel 13-A, matricula nú-
mero 2.128.729, da //lesma Função.

N9 1.044 - Exonerar , a pedido, a
partir . de 1 9 de março de 1967, de
acôrdo com o artigo 75, inciso I, da
Lei n 9 1.711, de 28 de outubro de
1952 Erasmo Cesarino de Vilhena,
matricula n9 2.053.090, do cargo de
Escriturário, nível 8-A, do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais.

l49 1.046 - Revogar a Portaria nú-
mero 118, de 24 de julho de 1953 que
designou João de Souza, Porteiro, ní-
vel 11, matrícula n9 1.308.823, para
substituir Nedy Colambini Tesourei-
ro.Auxiliar de 1 9 Categorià, nos seus
impedimentos eventuais.

N9 1.049 - Homologar a Ordem In_
terna de Serviço AAM - n9 15, de
26 de maio de 1969, que designou
Yone Gadelha Cavalcante, Escreven-
te-Datilógrafo, nível 7, matrícula nú-
mero 1.788.739 para substituir Gema
gina Valia de Britto, na Função Gra.
tificada, símbolo 4-11, de Chefe da
Seção de Contabilidade (AMU), da
Agência do Estado do Amazonas, do
Quadro da Administração Central e
Órgãos Locais , em seus impedimentos
eventuais.

N9 1.050 - Promover, a partir de
30 de setembro de 1963, de acôrdo
com o artigo 29, da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, na série de clas-
ses de Enfermeiro - TC-1 201 - do
Quadro da Administração Central e
Órgãos Locais - Parte Permanente,
do nível 17-A para o nível 18-B.

a) Por Merecimento
Nome - Decorrência da Vaga

Clélia Luiza Gonçalves Pinto - De-
creto n9 62.046-68.

Lucirnar Gonçalves da Costa - De-
creto n 9 62.046-68.

Lalie Alves Navarro - Decreto nú,
mero 62.046-68.

Maria 'acuda Pequeno Araújo -
Decreto n9 62.046-68.

Leonete Proa:mio dos Santos - De-
creto n9 62.046-68.

Luzia Almeida. dos Santos - De-
creto n9 62.046-68.

Ruth Behrewsdorf - Decreto nú-
mero 62.046-68. a

Mirta Souto laraior - Decreto nú-
mero 62.046.68.

Sither Medeiros de Oliveira Car-
neiro - Decreto n9 62.046-68.

b) Por Antigüidade:
Nome - Decorrência da Vaga

Lizete Campos Dall'orto - Decre-
to n9 62.046-68.

Lanira Pacheco Moreira - Decreto
n9 62.046-68.

Vara Lúcia Pacheco Daltro Cabral
- Decreto n 9 62.046-68.

Elcy Salomão Marques - Decreto
n9 62.046-68.

N9 1.053 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço SAC - n. 9 10, de
26 de maio de 1969, que dispensou, a
pedido, a partir de 1.9 de março de

,969, Helcio Heleno Ferreira Campos,
anatricula 1.058.284 Mecanógrafo in-

valho, na função gratifrada, símbolo
17.F, de Encarregado da Turma de
Pessoal (POP), da Seção Acaninistra-
tiva (PIO), em seus impedimentos
eventuais.

N0 1.055 -- Homologar a Ordem
Interna de Serviço AGO - n•9 23,
de 16 de maio de 1969. que designou
Crisólogo Costa, Tesoureiro Auxiliar
de 2.9 Categoria, matricula número
1.34.950, para substituir Mauricio
Souza de Faria, na função gratifi.
cada, símbolo 4.F de Chefe da Tea
souraria da Agência do Estado de
Goiás, do Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais, em seus irra
pedimentos eventuais.

DEPARTAMENTO DE
DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO DIRETOR,
Em 16 de junho de 1969

HBF - 44.640 - Agnelo Alfredo
Alves - Alagoas - Indefiro a ha.
Matação de José Alves da Cruz, fi-
lho maior do ex-segurado.

HBF 49.360 - Joaquim da
Costa Sobrinho - Estado do Rio -
Indefiro o pedido de pensão vitalícia
à companheira do "de cujus" por
falta de amparo legal.

DE JUNHO DE 1969
substituta eventual da Manipulante
de Telégrafo nivel 10 - Helena Mar-
tins de Araújo, matrícula n.° 	
2.030.542, Chefe do Setor de Cadem
tro do Serviço Nacional de Telex
símbolo 6-F, de que trata o Decre-
to n9 62.535, de 16-4-68, publicado
no Diário Oficial de 17.4.68. - Car-
los AÍ /02850 Figueiras.

/ 
DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)

	
Junho de 1969

PORTARIA DE 17
O Diretor de Telégrafos, usando

das atribuições que lhe confere o
item 13, do artigo 107 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 51.902 de 19 de abril de 1963, re-
solve:

N.9 583 - Designar a Telegrafista,
nível 12-A - Almira de Brito Fon-
seca, matrícula n9 2.059.108. para

MINISTÉRI'0
DAS. COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Diretoria de Telégrafos

conlmirciOr 

P.G.T.S, 8i do total + 139 Salário

Il.evidedbia Social 8d do total'

Valário-ramilia 4,3% .do to*al 	
Salário Educação 1,4% do total

132 Salário 1,2% do total 	

Seguro de Acidente do Trabalho 0,48% do total 	

Total dez Contribuiçães 	

Despesa Anual + 132 Salário 	

Total das Contribuiçãee 	

rCr$ 11.307,37
rer$ 10.437,58
Ner$ 5.610,19

	  RCr$ 1.826,57

Ver$ 1.565,63
pus	 626,25

NCrt 31.373,59

NCrt 141.342,24
NCr$ 31.373,59

TOTAD GERAM 	  NCr$ 172.715,83
•-•

APROVO

Tesa° Dutra



MINISTtRIO DA tp3J0A070 2 CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL 7LTITNEJ9E

Tabela de recondução, para 1969, organizada de acdrdo com
os artigos 24 e 25, da Lei n2 3 780, de 1960, regulamentados pc.
10 Decreto n2 50 314, de 4 de março de 1961: Salários fixadosna
forma do artigo 10, do Decreto-Lei n 2 81, de 21 de % d ezembro de
1966, confirmados pelas Leis nas. 5 368, de 1 de dezembro de 1967,
e 5 552, de 4 de dezembro de 1968. Despesas atendidas pelos re -
Cursos próprios consignados no Orçamento interno da Universidade.

ESCOLA DE ENFERMAGEM 

N2 DE
EM-	 D.zrromillAçers.

PREGOS	
NOR$	 N2NSAL	 ANUAL	 132 SALÁRIO

50215320	 D'ES.PESA	 -	 NOR5,

1	 Auxiliar de Biblioteca 	 198,00	 198,00	 2.37.6/00	 198,00

2	 Auxiliar de Escritório	 198,00	 396,00	 4.752,00	 ,396,00

3	 AuXiliar de Serventia 	 172,80	 518,40	 6.220,80	 518,40

1	 Auxiliar de Almoxerifado 	 218,18	 218,16	 2.617,92	 218,16

1.	 Estafeta	 156,00	 156,00	 1.872,00	 156,00

3.	 Mecdnico de Máquinas	 215,16	 218,16	 2.617,92	 218,16

1	 Ajudante de Costureiro	 172,80	 172,80	 2.073,60	 172,80

3.	 Auxiliar de Conservação
'de Máquinas	 172,80	 172,80	 2.073,60	 172,80

11	 2.050,22	 24.603,84	 2.050,32

'	 CONTRIDUIÇOES

7.0.7.5. 8% do total 	 +	 13 2 Salário 	  NOR3	 2.132,33
krevidineia Sociql 8% do total 	  901t4	 1.968,30
Salário-Famflia 8,356 do total 	  NCaa	 1.057,96
Salário Educação 1,4% do total 	 	 NO1I4	 344,45

a	
13 2 Salário 1,256 do total 	 9OR8	 295,24
Seguro de Acidentes do Trabalho 5% do total 	  NOR$	 1.230,19

TOTAL DAS CONTRIBUIÇOES 	 , NCRa	 7.028,47

DESPESA ANUAL +	 13 2 Salário 	  NCR$	 26.654,16

TOTAL DAS CONTRIBUIÇOES 	  EUS	 7.028,47

T OMAL	 GERAL 	 I3C23	 33.682,63

APROVO:

Tarso Dutra

PIN/YMPTO DA ED1iCA5A0-EtULTURA

taIvERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Tabela daretonduçãoi para 1 969: organizada de' ac8rdo com

• Os artigos á4 e 25, da Lei n2 3.780, de 1 960, regulamentados pelo Decreto
312 50 . 314, de 04 de março de.1 961. Salários Fixados na forma do artigo 10,
do oecret0 :4.ei'n2 81, 'de 21 de dezembro de 1 966, confirmados pelas Leis
WS 5 368, de 01: de dezembro de 1 967, e 5 552, • de 04 de dezembro de 1968.
Despesas atendidas pelos recUrao0 próprios consignados no Orçamento inter.+,
ale da Universidade.

,FACULDAbr, DE FARMÁCIA

N2	 DE 3.ALARI° • DESPESA	 -	 NCR$
EMPRt-	 D E N 094 I 14 A. ç 6 ..i.'s. 	 =RS	 .

cos-	 :	 MENSAL	 ANUAL	 132 SALÁRIO

.2 •	 Auxiliar de Escritdriti	 •	 196;00	 396,00	 4052,00	 396,00'

. 3,	 SerVente-deLaboratbriot 	 .172,03	 172,80	 2.073,60	 172,80.

.2.	 Esiareta	 .156;00	 156. ,00	 1872,00	 156,00

e	 .Auxiliar de:Serventie	 172,80	 345,60	 4:147,20	 345,60

3,	 Hecanógrafo:	 198,00	 198,00	 2.376,00	 198,00

•	 1.268,40	 15.220,80	 1.268,40
1

comI,ElaulçaÊs
1

1P.0.T.S. . 8% do total ,+ 132 Salari0 	  liCa 1.319,12
'Previdência Soéial - 8% do total 	  NCR$ 1.217,66
'Salário-Família 4,3% do total 	 	  SCR$	 654,49•
Nalário-Educação - 1,4% do total 	  NCRS	 213,09,

13 2 Salário - 1,2% do total 	  NCR$	 182,64
Seguro' de Acidentes do Trabalho - 5% do total,. ... s. .... . . 	  NCR$	 761,04 .

'Total das Contribuições 	 'NCR$ 4.348,05
Despesa'anual + 132 Salário 	  NCR$ 16.489,20
Total das contribuisiies .	

SM 4.348,05

,T .0 : A . I O E RA I. 	  NOR$ 20.837'45

AS I' o 0V O:

T4150 'Dutra
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO E CULTURA

• 'ESCOLA SUPERIOR DE AGRICuLTuRA DE LAVRAS

Tabela de recondução, para 1 969, organizada de acdrflo com
Os artigos 24 e 25, da Lei n2 3 780, de 1 960, regulamentados pelo Decre-
to n2 50 314, de 4 de março de 1 961. Salários Fixados na Forma do artigo
10, do Decreto-Lei n2 81, de 21 de dezembro de 1 966, confirmados pelas
Leis n2s 5 368. de 12 de dezembro de 1 967, e 5 552, de 4 de dezembro do
ano próximo passado. Despesas atendidas 5 conta de recursos consignados
no Orçamento da Escola.

NO	 DE
FoNÇOES	 D E U O M 1-11 AÇ3.o SALÁRIO	

DESPESAS	 ,	 NCR$

MENSAL	 ANUAL	 132 SALÁRIO

8	 Bedel	 172,80	 .1.382,40	 16.588,80	 1.382,40

3	 Necanógrafo	 198,00	 •	 594,00	 7.128,00	 594,00

2	 Auxiliar de Serviços Biblio
tecários	 198,00	 396,00	 4.752,00	 $96,09

.s	 oficial de mecAnica	 218,16	 654,48	 7.853,76	 664,43

4	 Auxiliar de Serviços Necáni
coa	 172,80	 691,20	 '	 8.294,40	 692,20

2	 Oficial de Carpintaria	 218,16	 436,32	 5.235,84	 436,32

1	 Mestre de Alvenaria 	 333,16	 331,36	 4.000.31	 333,36

6	 Oficial de Alvenaria	 218,16	 1.308,96	 15.707,52	 1.308,96

12	 Auxiliar de Serventia	 172,80	 2.073,60	 24.883,20	 2.073,60

1	 Merceologista Assistente 	 309,60	 309,60	 3.715,20	 309,60
1	 Auxiliar de Agente de Supri

mento	 218,16	 218,16	 2.617,92	 218,16

4	 Vigia	 218,16	 872,64	 10.471,68	 872,64
3	 Condutor de Veículos	 218,16	 654,48	 7.853,76	 654,48

4	 Condutor de Tratores	 198,00	 792,00	 9.504,00	 782,00
1	 Mestre Agrícola	 133,36	 333,36	 4.000,32	 333,36

2	 Fiscais de Serviço	 172,80	 345,60	 4.147,20	 345,60

25	 Trabalhador de Campo 	 144,00	 3.600,00	 43.200,00	 '3.600,00

82	 14.996,16	 179.953,92	 14.996,16
-

CONTRIBUIÇOES 

9.0.1.5. ... 8% do total + 132 Salário 	  NCR$
Geral de Previdência - 8% do total 	  SCR$

132 Salário- - 1,2% do total 	 , 	  NCRS

Salário-Família - 4,3% do total 	  NCR$
Salário-Educação - 1,4% do total 	  NCR$

Seguro de Acidentes do Trabalho - 4,58% do total 	  NCR$ --g-L22̀2-z

15.596,03
14.396,31

2.519,35
2.159,44 -

9.177,64

Total das Contribuições 	  NCR$	 52.090,62
Despesa anual + 132 Salário 	  NCR$ 194.950,08
Total das Contribuições 	  SCR$ 	 52.090,62

TOTAL GERAL 	  NCR$ 247.040,70

APROV O:

TARSO DUTRA

MINISTÉRIO DA EDUCACX0 E CULTURA 

1NST/IITTO JOAQUIM NABUCO.DE PESQUISAS àtrCIAIS

Tabela de recondução, para 1 969, organizada de accir
do com os artigos 24 e 25, da Lei n9 3 780, de 1960, regulamentados pelo De'
ereto n9 50 314, de 4 de março de 1961. Salários fixados na forma do .artigo
10, do Decreto-lei n9 81, de 21 de dezembro de 1966, confirmados pelas Leis
5i92. 5 368, de 19 de dezembro de 1967, e 5 552, de 4 de dezembro de 1965.
Despesas atendidas à conta de recursos próprios d gste Instituto - 3.1.1.0 +
Pensóal -.02.00 - Despesas variáveis com pessoal - 02.11 - Pessoal Temporil..
rio 3.2.8.0 - Contribuições para Previdencia Social.

•

DENOMINAÇÃO	 SALÁRIO10	 DE.	 DESPESAS	 .. pcs$

TENÇOES	 .	 MENSAL	 ANUAL	 SANTO

5	 Assistentelde Pesquisa Social 	 421,20	 2.106,00	 25,272,00	 2,106,00

2	 Auxiliar de Pesquisa Social 	 262,80	 525,60	 6,507,20	 525,60

3.	 Assistente Administrativo	 290,16	 290,16	 3.481,92	 290,16

2.	 Assistente de Museu	 .290,16	 290,16	 3.481,92	 290,16

2	 Atendente Datilógrafo	 198,00	 396,00	 4.752,00	 396,00

3.	 OC-ndutor de Veículos 	 218,16	 218,16	 2.617,92	 218,16

3.	 Fiel de Almoxarife	 198,00	 198,00 '	 2.376,00	 198,00

2,	 Auxiliar de Escrita	 198,00	 198,00	 2.376,00	 198,00

1	 Oficial de Carpinteiro	 198,00	 198,00	 2.376,00	 198,00

1	 Continuo	 136,80	 136,80	 1.641,60	 136,80

1	 Faxineiro	 136,80	 136,80	 1.641,60	 136,80

17	 4.693,68	 56.324,16	 4.693,68
a....

II

TOTAL	 GERAL	 1108$ 74.894,20

APROVO

TARSO DUTRA

dONTRIBUTOOES 

P.G.T.S. 8% do total 139 Salário 	
Geral de Previdgncia Social 8% do total 	
Salário-Familla 4,3% do total 	
Salário-Educação 1,4% do total 	
139 Salario 1,2% do total 	

NCR$ 4.881,42
4.505,93
2,421,93

788,53
675,89

Seguro de Acidentes do Trabalho 1,07% do total.  " 	 602,66 .

SOMA DAS CONTRIBUIÇOES 	 	 13.876,36
DESPESA ANUAL 139 SALÁRIO 	 	 61.017.84 -

-e



3. 825,61
3.531,34
1,898,0)
617,93
529,70

2.207,08

1OINIS1tRI9 DA ErUCA5X0 5.CÚL1112A

UN/VERSIDADE VEOTRAL FLUN/NENSE

Tabelada recondução. para 1 969, organizada de achrdo com
OS Artigos 24 e 25, da Lei no 3 780, de 1 960, reTi1szentadoe peio Decreto
ino 50 314, de 04 de marco de 1 961...3a14rios fixados na forma do artigo lo.
do Decreta-Lei no 81, de 21 de dezembro de 1 966, confirmados pelas - LeiS,laia 5 368, de 01 de dezembro de 1 967, e 5 552, de 04 de dezembro de 1 9.8.
Despesas atendidas pelos recursos próprios Consignados no orçamento interno'

Universidade.'	 •
FACULDADE	 DO	 MEDICINA.

£12	 DE
D2x0miXAÇOE8 SALÁRIO

ircr3
•

DISRPEOAS- Rept

, MENSAL ANUAL	 1 .32 SALARIC
.i0 Faxineiro .172,80 .1.728,00 20.736,00

a
1.728,00

Auxiliar de Deserde* 218,16 •	 .218,16 2.617.92 218,11.
Auxiliar de ServiçO de Eab*rA
tório 172,80 .345,64:; 4.147,20 345.63
Auxiliar de Biblioteca; 198,00 i55,04? 2.376,0° 198,00
Condutor de Veiculai 218,16 .213,16 _.B.617,92 218,16

15 2.707,92 32.495.0	 .2.707,92

CoNT2isUic5110

1431
NO$

•

2.816,23
2499,60

8% do total + 13a Salário 	
.1*evidancia social - 8% do total 	
Balárdo-Familia . 4,3% do total 	 ' .2222 1.397,21Balário-Educaçao - 1,4% do total 	

.132 Salário - 1,2% do total 	 •
(Megera de Acidentes do Trabalbo - '5% do total

	 Ner$
be$

NO$

'454.93
389;94

1.624,75
Total das .Contribui0es...v. 	 •	 '• mi 9.282,73_
i*epeia anual + 132 Salário 	 bui 35.202,9.:
'WOtal dai

L. ,	 9.282,74

44.485,69-•G90 1. A 1. Ai, 	 vetS

da

1k2e0 DUTRA

vrxitTÉttro Til r5'1nç'A.0 2 cr=4,

UNIVERSIDADE RPIERAL E=INENSE

Tabela de rectOnduç;orpara 1 969, organizada de ac8r3c com os arti-

gos 24 e 25, da Lei na 3 780, de 1 960, regulamentados pelo Decreto na
50 . 314, de 04 de março de 1961. Salários fixadoe na forma do artigo
10, do Decreto-lei n2 81, de 21 de dezembro de 1 966, confirmados pela*
'Ale nes, 5 368, de O/ de dezembro de 1 967, e 5 552, de 04 de dezembro
de / 965, Desposas itendido pelos recursos prciprios consignados no Orça.
itent0 interno da Universidade,

14	 pp
EM122-

01.3..
E E X 0 1“ X A O õ E 3

sALÁRIO

""

DESPESA	 .-	

"210

FENS AL muaA, 13e sALARIO
- Auxilia	 de Docritdri0	 -r 198,00 990,00 11.880,00 990,00
1 1 Auxiliar de Amanuense 218,16 218,16
3 Auxiliar de Cor:mandrie 172,80 518,40

2.617,92
6.220,80

,	 24,16
•	 518,40

4 Oficia/ de Prdteso Dentária 239,76 959,04 11.508,48 959,047

[-.

Faxineiro 172,80 1.209,60 14.515,20 1.209.805 Preparador de Deboratbrio 218,16 1.090 , 80 13.08 9,60 1.090,80'
11 DUloial em Mecinioa de .

L	 I
Aparelhoe 218,16 213,16 2.617,92 218,16g

1.
Oficial de Pedreiro
Auxilia	 de Serventiar

218,16
172,80

436,32
172,80

.5.235,64

2.073,60

436,32

172,80
31 Perito cm Serviço. de Pomba 218,15 218,16 2.617,92 , 218,16

6.031,44 72.377,28 6.031,44

.

CONTRIBUICiSES

4.0-.7.9. 8g do total + 13 2 Salário 	
Trevidncia Social 8% do total 	

wcF4
Nessalarla-raurlia 4.3g do total	 F"-i$

Salário 1:n0053a° 1,4% do total 	 X099
130 Salário 1,2% do total 	 Nc2$
Seguro de Acidentes do Trabalho 5% do total 	 2i3
Total das ContribUte;en 	 N??.$ 20.675,75Despena anula + 13e Zalário 	
Total doe contribuiçoee 	

NUS 78.408,72
8005 23.675,75

ROIAD	 B ERAL.... , 	 500$ 9).034,47

AnC70

Raro Dutra

11
FACEIFADE DE MCNTOIC.GIA

6.272;69
5.790,18
3.112,22
1.013,28
868,52

? 618,85

•nn
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Tabela de reser:luz>, para 1959, OrSarizada da
asOrlo CoM os artigos 24 a 25, da Lei n9 3 780, de 1960, rcgulamene;
tados pelo Decreto n9 50 314, de 4 de março do: 1952. Salários fixami
doa na/forma do artigo 10, do Decreta-Lei n9 81, de 21 de dezembro

de 1966, Confirmados pelas Leis nes. 5 358, de 1 da dezembro r131

1967, o 5 552, do 4 do dezembro da 2958. Despesas atendidas psicol.'
Curzos prOprioo c2ns1g3al00 nO OrçaLento interno Cla 'Onl2e2stiade.

rOST1 rr rnIr..unr4 

lis' Ds EM

riltcos
ioaxorsI21AQI0 SALÁRIO.

0508$
DESPESA	 .	 rcn •

MENSAL l' 	ANUAL ' 	139 SALÁRIO
5r

3
\ 3
2
1
3,
3.
3.

.

Faxineiro

Auxiliar de Escritbrio -
Vigia

Auxiliar de Almonrir•
Caixa

Auxillaide ironia*

Auxiliar de Contabilidade

172,80

198,00
.218,16

218,16

262,80
198,00

262,80

518,40

1.782,00
436,32
218,16
262,80
193,00

262,80

6.220,80 ,
.21.384,00
5.235,84

2,617,92
3.153,60
2.376, 00
3.153,80

518,40,
1.782,00
436,3a

218,16;

262,82
198,03

262,80

13
............

3.678,48 44.141,76
•

3.678,43

•
CO9TTRID11 1'08E8

1'.0,T.8. 8% do total.	 139 ealárlo 	 Vcn
Previdência Social 	 do total 	 NUR
Salário-Famflia 4,3 do total 	 NUR
Salário-Educaçáo 1,4% do total 	 @NU!
139 Salário 1,2% do total 	 NCR
'Segure de Acidentes do Trabalho 5% (10 total 	 NCR

Total das Contribuiç8ez 	 NCR$ 12.609,80
Despesa anual • 139 Salário 	
Total das ContribulOoe 	

NC
UM 
1 47.820,24

12.609,80 

TOTAL gsaAr,	

Arnost O,

60 ,430,09

Taiao Dutra

•

1.1124t.?Tó DA 139E0A 4X0 E 2ftliv.P1
'UNIVERSIDADE FEDERAL PLUNINENSE 

Tabela de recondução, para 1 969, organizada de ac8rdo COM'
co artigos 24 e 15, da Lei 09 3 780, de 1 960, regulamentados pelo Decreto
ne 50 314, de 04 de março de 1 961, Salários fixados na forma do artigo 10,
do Decreto-Lei n9 81, de 21 de dezembro de 1 966, confirmados pelas . Leia
nes 5368, de ol de dezembro de 1 967, e 5 552, de 04 de dezembro de 1 968.
Despesae atendidas pelos recursos.proprios consignados no Criamento interno

.-da Universidade.

FEITORIA 

-N9	 DE
EMP112-•
GOS

er
DE10 O li 1 E A . VS 2 á

MARIO
NCR$ '

DESPESAS	 - NCR$

139 ,:-..AIARIU"..MENSAL. ANUAL

.17 Auxiliar de Escritdria 198,00 -3.366,00 40,392,00 3.365,00 .

14 Auxiliar de Amanuense . 218,16 3.054,24 36.650,88 3.054,2#
31 Auxiliar de Adminietração 262,80 , .2,890,80 74.689,60 . 2.890,80

a Correspondente de Imprensa 309,60 1	 619,20 .	 7.430,40 619,23
Faxineiro 172,80 1.209,60 14.515,20 1.209,60

3 Conddtor de Veículos 218,16 654,48 "	 7. 853,76 654,43
3 Ajudante de Desenho 	 . 309,60 ' 928,30 •	 11.145,60 928,80

. 1' Contabilista Auxiliar 196,00 298,00 , 2.376,00 198,00
2,

-
Auxiliar de Portaria 198,00 198,00 '2.376,00 108,00

:, StenOgrafo 315,36 .315,36 3.784,32 315,36

1 Contínuo de Portaria 239,76 239.76 2.877,12 239,76

2 Vigia	 - 218,16 218,16 2.617,92 218,16

1 Fiscal do Obras 262,80 .	 262,80 ;3,153,60 262,80

3 Ifecarásrar0 198,00 594,00 7428,00 594,00

.66 14.749,20 176.990,4o 1 2G749,20 .."

CosTRIBUICRES

12.0.T.S, - 8% do total 139 Salário 	  Fel	 13.339,16
Previdncía social - 8X do total 	  nr	 14.159,2•
Salário-Família -._4,3 do total 	 d• U4 	 7.610 5ã
Salário-Educação 1,4% do total 	  21C.,	 2.477;b6

.939 Salário - 1,2% do total 	 ....... Nc.4	 2.123,88
Seguro de Acidentes do Trabalho - 5% do tot . 1 	  NC6:4,	 8.849 52

Total das Contribuiç5es 	  NCR$	 50.550,23

Despesa anual 132 salário	 	  VSR$	 191.739,60

Total dos Co . ` , ibaliti'l 	  Dcret 	 50,4,50,23

TOTAL  GERAL	  VCR$	 242.299,83

A ? R bV O

3ARS0 DUTRA
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14/14/8T2RI0 DA EDUCAÇãO R CULTURA.)

ITN/VERSIDAD2 FEDERAL FLUMINENSC 

-	 ,
'Tabele de recondução, :para / 969, organizada ad tarde cOtl'

Cs artigo 24 e25, da Lei 02 3 780, de 1 960, regulamentados pelo Decreto 02
, ZO 314, de 04 de março de 1 961. Salários fixados na forma do artigo 10,do De'

1

' ?ereto-Lei 02 61, de 21 de dezembro de / 966, confirmados pelas bis n2s 5'366*
ele 01 de dezembro de 1 . 967..e 5 552, de 04 de dezembro de 2. 968.DespeSaS aterí
edidaS peloS:reCUrSOSIaóprios consignados' no Orçamento interno.da,44veraidee'

ffinuntao DA tinicACÍco SIevirtmls 
IRTIVERSIDADE FEDERAL FIAMINERSE

, .
Çabela dó enCOndução, para 1969,  organizada de acordo cem Os

eirtigoe 24 e 25, da Lei n9 3 780, de 1 960, regulamentados pelo Decreto Ir?
60 314, de 04 de março de 1 961. Salãrlos•fixados na forma do artigo 10,do De

I

ereto-Lei n9 81, de 21 de dezembro de 1 966, confirmados pelas Leis 219e 5368;
ele 01 de dezembro de 1 967, e 5 552, de 04 do dezembro de 1 968.Despesas aten
eSidas pelos recursos prcprios consignados no Orçamento interno da Universida*,
de.,	 •

4I0SPITAL UNIVERS/TARSO ANTÔNIO PEDRO 

FACULD'ADE DE ECONÔMICAS

142	 DE
EHFRE- koZNONtRAÇOS.8"

ALARIO
Obn

•	 DESPESAS	 ..:'NCR$
MENSAL átIIAL	 . 139. SAL?.

.; lhoc- iliar de Cargntarie,
au2.43.1.8;r de Biblio.iec4

198,00
198,00'

198,00
198,00

.2.376,00
2.376,00

328.80
150,04

Auxiliar. de ServentiÁ. 172,80 172,80 -2.071, 60 472,e3
*uni.	liar de Sscritórico,
Auxiliar. de. AmanUensq

198,00
218,16'

594,00
-

7.128,00.
7.853,76

94.0)
054,4

a Fiscal. de iliapeta. 183,60 183,601 2;203,20 183,6W

Faxineiro 172,80 345,60. .4.247;20 345.,6.0

2.346,48. 28.157,76 2.346,44

C0NTRIBUIC5ES, .

F.G.T.S. .. 8% do total + 132 Salarlo 	
'Previdência Social . 8% do teta'	

' Salário-Familia .;,. 4,3% do total 	

PU
'	 Ntr$

Nsi.

W;440,i3,,
18.252,62t,
4.210,7dr;

Salário-Educação - 1,4% do total 	 WS. 394,22.
132 Salário - 1,2% do total 	 Ner$ •337,89):
;Seguro de Acidentes do Trabalho ....5%-do total 	 Nrr$ w.1.407,88y

Total das Oontribuiçães  "	 '	 ' w. 	 MiZ ,14.043,70'
Despesa anual + 132 Salário 	 •	 84 40.504,24.
,Total das Contribui0et 	 leli. .8442,73

APROVO

•Nr	 TARSO DUTRA,

W O T Ai . O C a Á. I, 	  Nos .	 38.547194

CONTRIBUIOES 

37.C.T.S. .. 8% do total 	 159 SalÉrie 	  NOS	 10.548,43.
?Previdência Social - 5% do total 	  POR	 9.552,38,
25a16rio-Família - 4,3, do total 	  NOS	 .5.134,40
Walário-Educação -1,4% do total 	  NCR	 1.871466
139 Salário - 1,2% do total 	  EM	 1.432,84
Seguro de Acidentes do Trabalho -5% do total 	  NCR 	 5.970,24 

Total das Contribuiçães 	  NCR$	 34.109,93

1Despesa anual	 139 SalÉrio 	  NCR$
..../	 ,Total dal) Contribuig8es 	  Ncnt

TOTAL GERAL	  NCR$

"339 DE
2141429-
1205

EENOMIN.AÇUES
SALÁRIO

NCR$
D E S.P E S A '..	 NCR$	 I
MENSAL ANUAL	 i 159 SALÁRIO:4

ew

1, Auxiliar de Serviços de
Enfermagem

r----+-

333,36 4.333,68 '52.004,16 4.333,.63'
3 Condutor de Valeuloa 218,16 654,48 7.853,76 654,43(
4 Auxilias; de Servieoe elt

nicos	 ' 172,80 691,20 8.294,40 691,221
2
3

Desamassador de CarrOS
Atendente Auxiliar

218,16
198 00...	 ,

218,16
594,00

2.617,92
7.128,00

218,1G,
594,001

3 Faxineiro 172,80 518,40 , 6.220,80 518,40
3. Fiscal de Limpeza 163,60 183,60 2.203,20 183,60
4 Auxiliar de serventia 172,80 691,20 8.294,40 691,20'
Zr Auxiliar de Cozinha 172,80 172,80 2.073,60= 272,80
2 Cabineiro 218,16 218,16 2.617,92 218,15

4'1 3. Profissional em ServiçOS de
Costura	 172,80 172,80 2.073,60 172,80

1 Profissional em Serviços de
Oficina 262,80 262,80 3,153,60 262,80

E Auxiliar de Copa 172,80 545,60 4,147,20 :445,60
2 Auxiliar de Despenem 172,80 172,80 2.073,60 172,80
E. Perito em Serviços de Pomba 218,16 218,16 •	 2.617,92 ,218,16
E. Ajudante de NecrOpsia 239,76 239,76 2.877,12 239,76
1 Auxiliar de l'armÁcia 	 • 262,80 262,80 3.153,60 262,80

~-T2 • 9.950,40 119.404,b0 9.950,,er"."
I.

229.355,20

163.465,13

21 0 0

1

MIN/STÊRIO DA EDUCACZO s cutpunX
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Tabela de recondução, para 1 969, organizada de acere° com
os artigos .24 e 25, da Lei n2 3 780, de 1 960, regulamentados pelo Decreto
252 50 314, 'de 04 de março de 1 961. Salários fixados na forma do artigo 10,
do Decreto-Lei 212 81, de 21 de dezembro de 1 966, confirmados pelas Leis nu
5 368, de 01 de dezembro de 1 967, e' 5 552, de 04 de dezembro de 1 968. Des.
pecas atendidas . pelos recursos. próprios consignados no Orçamento interno ds.$
Universidade.

FACULDADE	 DE	 FILOSOFIA,	 CIENCIAS E LETRAS

• 212	 DE SALÁRIO DESPESAS	 Nen
EMPRE- OSSOS/CAÇOES NCRS

'MENSAL ANUAL 132 SAL.GOS

5 Auxiliar de Escritório 198,00 990,00 11.880,00 990,00

a Auxiliar de'Alcoxarifado 218,16 218,16 2.617,92 R18,16

3. Operador de Aparelhos 198,00 198,00 2.376,00 198,00

7 1.406;16 16.873,92 1.406,16

CONTRIBUIOES

- 8% do total + 13 2 Salárie trr$	 1.462,40
Previdência Social - 8% do total 	 	 '1.349,9/
Salário-Familia - 4,3% do tbtal 	  NCrk

• alário-Educação - 1,4% do total 	
232 Salário - 1,2% do total 	  114
Seguro de Acidentes do Trabalho - 5% do total 	

741,45
236,23
202,48
843,69,

4.837,16Total das Contribuiçães 	  tst.$

Despesa, anual + 132 Salário 	 	 18.280,08

Total das ContribuiçãeS 	  1E4 4.837,14

TOTAL	 GERAL 	  1108	 23.117,24

APROVO

TARSO DUTRA

WARSO DUMA

M/NISTÉRIO DA EDUCACZO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

Tabela de recondução, para 1 989, organizada de • acórdo com os
artigos 24 e 25, da Lei n? 3 780, de 1 960, regulamentados pelo Decreto número
50 314, de 04 de março de 1 961. Salários Fixados na forma do artigo 10; do De.
creto-Lei n2 81, de 21 de dezembro de 1 966, confirmados pelas Leis nss 5 368,
de ol de dezembro de 1 967, e 5 552, de 04 de dezembro de 1 968. Despesas aten-
didas pelos recursos próprios conFignados no Orçamento interno da Univers'idade.

COLEM UNIVERSITÁRIO

'1211.Rti'•
GOS

DENONINAGGES
SALÁRIO
SCR$

DESPESAS	 -	 NCRS

MENSAL ANUAL	 132 SALÁRI

8 Auxiliar de Escritório 198,00 1.584,00 19.008,00 1.584,00

1 Auxiliar de Continuo 172,80 172,)50 2.073,60 172,80

1 Necanógralo 198,00 198,00 2.376,00 198,00
4

10
. 1.954,80 23.457,60 1.954,80

CONTRIM/CÔSS 

ING.T.S. - sg do total + 132 Salário 	  Ner$	 2.022,99
Previdência Social - 8% do total 	  • Irei.	 1.876,60
Salário-Família -.4,3% do total 	  MS	 1.008,67
Calário-Educação -1,4% do total	 30s	 328,40
13 2 Salário - 1,2% de total 	  NUS	 281,49
Seguro de Acidentes do Trabalho - 5% do total 	  NMM	 1.172 88

Total das ContribuiçUes 	  1r4	 '6.701,08

Despesa anual + 132 Salário 	  NOI	 25.412,40

Total das Centribuições 	  110$ 	 6.701,03

TOTAL GERAL 	 Int	 32.113,43

APROVO

TARSO DUTRA



trnusTánto DA 1neA07(0 .8 cuLrun

lINIVSTJIDA:;., • f:D::' 	=',ANEN.52

Tabela do Nscon6us7c, per, 1 969, organizada de acórdo co,
co artigos 24 e 25, da Lei, na 3 780, de 1 9.0, ragulvventedos pelo Decreto
122 50 314, de 04 do marco do 1 961. Salários fixados na fox. -4 do artigo 10,
do Decreto-Lei 02 81, de 2; do deze , .bro de 1 966, confimados pelas Leis
IMIS 5 368, de 01 do descnbro da 1 967, e 5 5..1, de 04 da deate.,oro de 1 968.
Despesas atendidas pulos EcCurtos oróprios consignados no Orçu.,:nte interus
da Universideds.

LWA

n: nte-
.8c8

•	 t• E ir o H 1 tr ÁÏ,, O o a
"SALAJI0

Rent DESPESAS	 -	 NCR1
gaNSAL ANUAL	 13	 SALÁRIO

.f...
',	 Ir Cinegrafista 198,00 198,00 2.376,00 198,00

.,
Auxiliar de Serventia
Auxiliar de Tooritdrio	

•

172,80
198,00

864,00
792,00

10.363,00
9.504,00

864,00
792,00

, Alai/Lar de Biblioteca 198,00 196,00 , 2.376,00 198,03
1,0..

2 ,
!PM*. 	

2.052,00 24.624,00 2.052,00

COSTRIBUICr1S1-
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trilETE'róEyo DA E82CA07.0 E CULTURA
1311137222IDA	 PrDRRAL FLUMINENSZ

12.0r3re. derecksedue70; para 1 969, organizada de adrd0

f 

tea 02 artigo: 24 (2_25, da Lei na 3.760. de 1 960, regulamentados pelo De
CeettO ne 50 314, da 04 do março de Z 9.1. Saldrios fixados na fora do am
niso 10: do Decreto-Lei ne 81, do 21 de dobro do 1 966; COfteire.,408 Pe• 114a Leis nas 9368, do 01 de deze;bro.do 1 967. e 5 552, de 04 de dem../ ..,
aro do 1 968. Despesamatendidas pelos recursos próprios consignados 110.
OrM?.11t0 lotem da ,Uriyersidode.. ...

pACULDXDS'DM DIREITO

r _in . Dz ,
£11923--
CM '

ffir,.............

.2.--..ffire......*
" pg neatrAmJee
f

sALAII0
}lett

-.1"Mii

DESPESAS . NCR$
'moMENSAL '	 ANUAL	 132 SAL.

•	 1	 • .	 Operador Eletricista 218,16 .218,16 2.617,92 •	 218,16
4 Faxineiro

I
172,80 69i,20 43.294,40 69403

P, Aesdlior'do sé:vesti°	 , 172,80 • . 345,60 4.147,20 '	 345,60
03 Auxiliar do Escrit6rica 198,00 1488.,00 14.256,00 1.1.88,02;
4r Auxiliar do lig=0...81'.9 	 : 218,16 218,16 .	 2.617,92 218.4dt

Fiscal de 'Limpeza; . 183,60 •183,60 2.203,20 .183,60
a hociliarele Biblioteca 19800 396,00 4.752;00 -396,00
i . Aux-ilier de Arquivo 198,00 198,00 2.376,00 198;00

s8 3.438,72 41.264,64 3.438,72"

CO21.R/B2IC528

P.O.T.O. - 2% tio total + 132 saiarlo 	
_

•	 111	 3.576,21.
rrevOddncla Social .. 8% do total 	  atrt 3.301,17pelei° -pamlua ....4,3% do total 	 '	 ao%	 1.774,31 'Calaria-Educação - 1,4% do total 	  02$	 577,7a2311 Sal/trio - 1,2% do total 	 ml	 495,17
Seguro do Acidenteá do Trabalho .,. 5% do total 	  rui • 2.06343

rOtal das Contribuãçães 	 MS 11.787.9d
eespen anua* 132 saiirái 	 O	 • E1$ 44.703,36

, itt31 da: toatrib4g8is 	 •l i . ,	 1321 11.787.9.

TOTAL 082 AL 	  D}$ 56.491,21 .

TnIST922 .0 DA =CACO !I Cin,TPA
terrxrnrik1'3 prtmAt. IMITtanrart,

Tabela de mcconducEo. para 1 969, organizado dó TOMO em'
os arti9o2 240 25, da Lei na 3 780,. do 1 960, Deguls=ntadoape/o.Decrr,
to na 50 314, de 04 do março do 1 961. SallrOoe fixados na l'oraa do arti::
go. 10, do Decret.o-Lei n2 81, da 21 do d)ze'bro do 1 966, confirrado:
las Leis nst 5 168, dc 01 de do to dc 1 967, c 5 5:4, da 04 do
bre do 1 968. Despaas atendie.:a p404, rocurso: prç,piOD co.soigoado0
iárnto interno da Usiversidada.

PIZE.EMY'• S17 17.:_"9!rOTA,

V2	 D:
EiTn-
GOS

1) Z :1 0,/iI p ACCr: 3	 ,,_.8ALA.21°plca$

,.........

DrsPEsA0-...-NCB$	 .

r."....7..1. ANUAL 132 SAIABSO,.

1
• faxineiro

Trabalhador do ce,:po'
172,80
172,80

..4..----
172,80	 •
172,80

e.073.60 .
2.073,80

172,80
0172,00

. W
-O

a 3413,60 4.14740 . 345,89.
--_,Eogoi

C0N7ninuC5.J1

sto,551
33477'

f.O.T.S. - 8% do total + 138 Saltri0 	
Providencia Social - 8% do total 	
SalArio-Familia - 4,3% do total 	
Sa/árioEduca0o -- 1,4% do total 	

rns	 178.3n 1
int	 nos

132 Salário - 1,2% do total-	 49.7e, •
.23e9uro de Acidentes do Trabalho 	 5% do total 	 ràs	 ./ .207,36,
Total das Contribuiplies 	 1.184,7Z
Despesa anual + 132 saldrio 	 ". 4.492,80
Total daa Contriba,0e 	̂ 1314

tázAL GERAS 	 M3	 ;;477;53t ,

APROVO

APROVO

L TARSO DUTRA
vuiso tnea

-

MINISTÉRIO DO INTERIOR

18: 'roso arriai 4. 132 aalario 	  Rot	 26.676,00
t.te' daD Contz'ibiçRe 	 814, 7.034,24,

TOTAL OEBAL.k 	  Mil	 33.710,24

APROVO

TÁRSO Diri7A

DEPARTAMEN)0 NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS MAS

PORTARIAS DE 12 DE JUNHO
DE 1969

O Diretor-Geral do Department°
Nacional de Obras Cen'-ra as Secas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do
artigo 41 das Normas Regimentais
Provisónas aprovadas pela Portaria
n.9 85 de 8.4.68, do Sr. Ministro
de Estado do Interior publicada no
Diário Oficial de 17 subseqüente,
resolve:

No 357 - Dispensar, com vigên-
cia a partir de 7 de maio do corren-
te ano, Carlos Bastos Tigre Exige-
nheiro-Agronomo nivel 21-B • matri-
cula n.9 1.359.394, do Quadro de
Pessoal do MMistério dos Transpor-
tes, da Punção Gratificada símbolo
1-F, de Chefe do Serviço de Defesa
Florestal e Reflorestamento por ha-
ver completado no dia 6.5.69, a ida-
de limite estiplada pelo artigo 100
Item II da Cnnstituição Federal.

N.9 358 - Exonerar, a pedido, nos
têrmos do artigo '75 item I, da Lei
n.o 1.711 de 23.10.52, Edvar Caval-
cante de • Oliveira, Técnico de Labo-
ratório nível 14-B, matricula núme-
ro 2.252.027 do Quadro de Pessoal
do DNOCS, o qual fôra nomeado pe-
la Poytaria, n° 200-DG de 25.11.63,
publicada no Diário ofiétal de 22 de
Janeiro de 1964, produzindo Uva ato
todos os efeitos a partir de 7 de maio
de 1969.

N.9 359 - Designar Creuza No-
gueira Carneiro da Cunha, Oficial de
Administração nivel 14-B matrícula
n.9 2.252.018, do Quadro 'de Pessoal
do DNOCS, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 6-F, de Chefe

de Seção Distrital de Comunica-
ções deste Departamento.

N.° 360 - Designar Tereza Neli-
mau Mavignier Armazenista nivel
10-B, matricuta n9 2.252.149, do
Quadro d, Pessoal do DNOCS, para
exercer a Punção Gratificada, sim.
bolo 10-F cie Secretária de Chefe
de Comissão Especial deste Departa-
mento. - José Lins Albuquerque.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SAPIEAMENTO

PORTARIAS DE 12 DE JUNHO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVIII, do artigo '78,
do Regimento aprovado pelo Decre-
to n.9 1.487 de '7 de novembro de
1962 resolve.:

N.o 204 - Exonerar, a pedido, a
partir de 4 de outubro de 1968, no
Quadro de Pessoal deste Departa-
mento de acôrdo com o artigo 75
item I, da Lei n.9 1.711, de 28 dd
outubro de 1952, do cargo de &len-
turário A10,202.10.B Gastou Bar-
bosa Guglielmi, matrícula número
2.001.539, lotação do 14.9 Distrito
Federal de Obras de Saneamento.

N.9 205 - Dispensar o Mecânico
de Máquinas A-1.306.12-D, do Qua-
dro I - P.P. - do Ministério dos
Transportes na qualidade de cedido
pela união a este Departamento,
Mário Dias Bispo, da função gratifi-
cada símbolo 2-F, de Chefe da se-
cão de Equipamento (STD-4) do
Serviço Técnico Distrital do 6.° Dis-
trito Federal de Obras de Sanea-
mento, - Carlos Krebs

O.T.S. e% do total + 132 SalArlo 	
evidencia Social a% do total 	
lario-Pamilia - 4,3% do total 	
lário-Educação 1,4% do total 	

3. a Salario - 1,2% do total 	
C guro do Acidentes do Trabalho ••• 5% da total

tal das ContribuieZes 	

rrrl	 2.134,03
1.969,92

VOS	 2.058,83
IM$	 34473
8114	 295,43
tel 	 1.231,20,

MI	 7.034,24

MECO DÉSTE EXEMPLAR: NCr$ 0,16


